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L E I N Q 506 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedido um auxÍlio de~$ 200. 000 , 00 
(duzentos mil cruzeiros) , para a construção do Grupo Escolar de Mon 

te Castelo, a ser pago em duas par celas de~ 100. 000,00 (cem mil 
cruzeiros ), em anos seguidos . 

§ Único - Constarão dos orçamentos dos anos de 1958 e 
, 

1959 os recursos necessarios para a execução desta lei. , 
Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua p - - , blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pesso 
" aos vinte e sete dias do mes de agosto de mil novecentos e cinquent 

sete. 


